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    LEI N º 1090/2024, de 21 de Maio de 2024. 
 

Dispõe sobre ratificação da Resolução nº 004/2023 da  
Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE. 

 
 

 
 

GILBERTO TADASHI  MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Juquiá aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica ratificada a Resolução nº 004/2023 da Assembleia Geral do 

CONSAÚDE que dispõe sobre as alterações dos valores das Referências de 01 a 05, 

dos cargos constantes do Anexos I-A, do Contrato de Consórcio Público (Protocolo 

de Intenções), conforme Anexo I da Resolução nº 004, de 06 de outubro de 2023 do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE, 

que integra esta Lei. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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